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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, XVI, da Constituição do Estado, combinado com o artigo 166 do Regimento
Interno requer que se oficie a Senhora Secretaria Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística, para que
informe quanto à situação da Ponte do Rio Maranduba, localizada no km77,8 da Rodovia Rio-Santos (SP-
55), em Ubatuba, além de responder as seguintes questões:
 
1 – Qual o motivo que levou à implementação da restrição de tráfego para veículos com peso superior a
23 toneladas na Ponte sobre o Rio Maranduba, localizada no km 77,8 da Rodovia Rio-Santos (SP-55), no
município de Ubatuba?
 
2 – Qual é o atual estágio das obras de manutenção da Ponte sobre o Rio Maranduba e qual o prazo
previsto para a liberação total do tráfego no local?
 
3 – Qual rota alternativa foi oficialmente indicada para os veículos cujo peso excede o limite estabelecido?
 
4  –  Qual  é  o  planejamento referente  à  ponte  auxiliar  existente  no mesmo trecho? As obras serão
retomadas? Em caso afirmativo, qual o cronograma previsto para reinício e conclusão? Em caso negativo,
quais são as razões para a paralisação?
 
5 – Há avaliações técnicas, laudos estruturais ou relatórios de segurança relacionados à condição da
ponte? Em caso afirmativo, solicitamos o envio desses documentos. Em caso negativo, qual a justificativa
para sua ausência?
 
6 – Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas para garantir o abastecimento e o fluxo logístico
essencial do município até a normalização completa do tráfego na via?
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

O presente requerimento, apresentado em atendimento às solicitações dos munícipes e subscrito pela
Vereadora Jaque Dutra, tem por finalidade verificar o andamento real das obras, o cronograma detalhado
de execução e a confirmação da previsão de liberação total do tráfego no trecho. A situação tem gerado
crescente preocupação entre moradores, empresários e transportadores que dependem diariamente da
Rodovia Rio-Santos para suas atividades essenciais.
 
Além disso,  a conclusão da ponte auxiliar  poderia oferecer uma rota alternativa segura e eficiente,
minimizando os prejuízos enfrentados pela população. A paralisação das intervenções vem afetando
diretamente a economia local, o turismo e o bem-estar da comunidade, especialmente porque a via
constitui o principal acesso ao município. Tal cenário tem provocado o desvio de caminhões para rotas
alternativas que não possuem infraestrutura adequada, expondo pontes e vias residenciais a riscos
estruturais e comprometedores da segurança dos moradores.
 
Diante disso, justifica-se a atuação do Poder Legislativo no exercício de sua prerrogativa constitucional de
fiscalizar os atos da Administração Pública, especialmente no tocante aos princípios da legalidade,
impessoalidade,  moralidade,  economicidade,  razoabilidade,  finalidade,  motivação e,  sobretudo,  do
atendimento ao interesse público.
 
 
 
 

Caio França
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